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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

TERMO DE CIÊNCIA DE ANULAÇÃO
DE CONTRATO

A CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ, órgão da Ad-
ministração Pública Municipal, com sede na Tra-
vessa I, Centenário, 32, Centro, devidamente ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 01.739.541/0001-07, 
neste ato representada pelo Presidente, Sr. WIL-
LIAM DE SOUZA ROSA, resolve, por meio do pre-
sente Termo, dar ciência da anulação do contrato 
administrativo n. º 16/2020, com fulcro no prin-
cípio da autotutela, nos artigos 49 e 59, da Lei nº 
8.666/93, nos enunciados de Súmulas n. 346 e n. 
476 do STF, e conforme justificativa constante nos 
autos do processo administrativo nº 435/2019, 
fls. 239/241.

Em atenção ao princípio do contraditório e da 
ampla defesa, a contratada manifestou a sua con-
cordância a todos os termos da decisão de fls. 
239/241 e, por conseguinte, apresentou, de forma 
expressa, a renúncia à interposição do recurso 
administrativo previsto no art. 109, I, “c”, da Lei 
Federal nº 8.666/93.
 
Sumaré, 01 de julho de 2020.

WILLIAM DE SOUZA ROSA – PRESIDENTE
_________________________________________________________

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 435/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2020

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em serviços e sistemas de Processo Legislativo 
Eletrônico e Compilação de Legislação Municipal, 
incluindo os serviços de implantação, configura-
ção, customização, treinamento, suporte, licencia-
mento de ferramentas e hospedagem, mediante a 
execução das atividades e demais características 
e especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 17/07/2020 às 
09h00min.

LOCAL: Câmara Municipal de Sumaré - Travessa 
1º Centenário nº 32 – Centro – Sumaré/SP – Fone/
Fax: (19) 3883-8810

CONSULTA E FORNECIMENTO DE EDITAL: O Edi-
tal e seus anexos poderão ser obtidos no endereço 
eletrônico www.camarasumare.sp.gov.br ou junto 

Atos, Editais
e Avisos

ao Departamento de Licitações, no endereço ci-
tado, de 2ª a 6ª feira, das 08h00 às 11h30 e das 
13h00 às 16h30, mediante o recolhimento aos 
cofres públicos da importância de R$ 0,25 (vinte 
e cinco centavos de real) por folha ou gratuito for-
necendo uma mídia para gravar.

Outras informações pelo telefone (19) 3883-8816 
ou pelo e-mail compras@camarasumare.sp.gov.br.

Sumaré, 03 de julho de 2020.

William de Souza Rosa
Presidente da Câmara Municipal de Sumaré

Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 428, DE 03 DE JULHO DE 2020.
Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora 
NEUSA ROSSIQUE DE LIMA CARVALHO, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 30.325.432-4, do 
cargo de provimento em comissão, de livre no-
meação e exoneração, de CHEFE DE GABINETE, 
REF. PMSC-08, subordinada a Secretaria Munici-
pal de Habitação, a partir de 03 de julho de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 03 de julho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

03 de julho de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 429, DE 03 DE JULHO DE 2020.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, ROSELY ANTUNES DA SILVA, por-
tadora da Cédula de Identidade RG nº 34.203.450-
9, para o exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de AS-
SESSOR I, REF PMSC-11, subordinada a Secretaria 
Municipal de Governo e Participação Cidadã, para 
prestar serviços junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 03 de julho de 2020.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 03 de julho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
03 de julho de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 430, DE 03 DE JULHO DE 2020.

Designa servidora para responder pela Secretaria 
Municipal de Segurança, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 
de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, 
de 15 de março de 2011;
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R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora SIMONE DE SOUZA 
NERY, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
44.463.347-9, para em caráter cumulativo, tem-
porário e gracioso, responder pelo expediente da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, sem 
prejuízo das atribuições normais de seu cargo, a 
partir de 03 de julho de 2020.

Art. 2º - As funções inerentes à designação de que 
trata o artigo 1º deste ato, são graciosas e conside-
radas de relevante interesse do Município.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações e registros 
de praxe.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 03 de julho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
03 de julho de 2020 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 431, DE 03 DE JULHO DE 2020.

Readapta servidora pública municipal que men-
ciona, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando o disposto o artigo 16 da Lei Muni-
cipal 4967/10;

Considerando a necessidade de modificação das 
atribuições desempenhadas pela servidora;

Considerando os elementos constantes no proto-
colado PMS nº 20587/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Readaptar a servidora GEOVANA ALVES 
DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 26.140.827-6, ocupante do cargo de SERVIÇOS 
GERAIS E, REF. PMS-64, subordinada a Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, para o cargo de 
Auxiliar de Recepção E, prestando serviços junto 
a Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único - Eventuais restrições no desem-
penho do cargo objeto de readaptação deverão ser 
informadas a servidora e a seu superior hierárqui-
co pelo Departamento de Gestão quando do início 
do exercício do novo cargo.

Art.  2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 03 de julho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

03 de julho de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 432, DE 03 DE JULHO DE 2020.

Dispensa servidora temporária, a pedido, e dá ou-
tras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando pedido expresso de dispensa do 
emprego temporário, formulado pela servidora;
Considerando os elementos constantes do proto-
colado - PMS nº S.A 116/20;

R E S O L V E:
Art. 1º - Dispensar do serviço público, a seu pe-
dido, a servidora KARINA DE SOUSA ALMEIDA 
GIARETTA, portadora da Cédula de Identidade, RG 
nº 43.879.327-4, do emprego temporário de PRO-
FESSOR MUNICIPAL TEMP I E, REF. MG01, regido 
pela CLT, subordinada a Secretaria Municipal de 
Educação, que ora fica.declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da dis-
pensa de que trata este artigo, são retroativos a 16 
de junho de 2020.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observado o disposto no parágra-
fo único do art. 1º.

Município de Sumaré, 03 de julho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
03 de julho de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 433, DE 03 DE JULHO DE 2020.

Dispensa servidora temporária, a pedido, e dá ou-
tras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando pedido expresso de dispensa do 
emprego temporário, formulado pela servidora;
Considerando os elementos constantes do proto-
colado - PMS nº S.A 117/20;

R E S O L V E:
Art. 1º - Dispensar do serviço público, a seu pe-
dido, a servidora ALCINDA DE CARVALHO DA 
SILVA, portadora da Cédula de Identidade, RG nº 
000487460, do emprego temporário de PROFES-
SOR MUNICIPAL TEMP I E, REF. MG01, regido pela 
CLT, subordinada a Secretaria Municipal de Educa-
ção, que ora fica.declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da dis-
pensa de que trata este artigo, são retroativos a 18 
de junho de 2020.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observado o disposto no parágra-
fo único do art. 1º.

Município de Sumaré, 03 de julho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
03 de julho de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 434, DE 03 DE JULHO DE 2020.

Desliga servidor celetista a seu pedido.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o pedido de dispensa formulado 
pelo servidor;

Considerando os demais elementos do procedi-
mento administrativo PMS nº 9493/20;

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica desligado do serviço público mu-
nicipal, o servidor IDIOMAR RODRIGUES, RG nº 
12.429.264-1, titular da função AGENTE DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS A, REF. PMS52, que ora declara-
da vaga, subordinado a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, em face do seu expresso pedido.

Expediente
Diário Oficial de Sumaré é uma publicação da Prefeitura Municipal de
Sumaré, conforme Lei nº 5.952 de 29 de Junho de 2017, produzido
pela Secretaria Municipal de Comunicação Social.
Paço Municipal – Rua Dom Barreto, 1.303 – Centro - CEP: 13170-900 – Telefone: (19) 3399-5100
Prefeito Municipal: Luiz Dalben - Vice Prefeito: Henrique Stein Sciascio
Superintendente de Comunicação: Fábio Trevisan Redação: Caroline Garbelini Dias, Alzeni Maria da Silva e 
Mirian Aparecida Cruz - Assessor I:  Jefferson Lobo
Site: www.sumare.sp.gov.br - E-mail: comunicacao@sumare.sp.gov.br



DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA  DE SUMARÉ 3sexta-feira, 03 de julho de 2020

Parágrafo único: Os efeitos decorrentes do dis-
posto neste artigo são retroativos a 12 de maio de 
2020.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cumprimento da pre-
sente portaria.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente ato, 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vidente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, observado o disposto no parágra-
fo único do seu Art. 1º.

Município de Sumaré, 03 de julho de 2020

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
03 de julho de 2020 no Paço Municipal e no Dário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 435, DE 03 DE JULHO DE 2020.

Exonera servidor detentor do cargo de provimen-
to em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor 
DIRCEU PEREIRA DA ROCHA, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 12.367.198, do cargo de pro-
vimento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de GERENTE DE OFICINA E MANUTENÇÃO, 
REF. PMSC-06, subordinado a Secretaria Munici-
pal de Mobilidade Urbana e Rural, a partir de 03 
de julho de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 03 de julho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
03 de julho de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

Considerando a Lei Municipal nº 5731/2015 art. 25 § 4º - O Conselho 
Tutelar, juntamente com o Conselho Municipal e o Poder Público Municipal, dará publicidade 
da forma do seu funcionamento, da escala dos plantões, e de suas atribuições legais.  

A Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social e o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sumaré - CMDCA informam: 

 

1- Forma de funcionamento do Conselho Tutelar de Sumaré: 

Lei Municipal nº 5.731/15: 

Art. 25 - Os Conselhos Tutelares funcionarão ininterruptamente, para 
atendimento ao público, da seguinte forma:  

I. de segunda a sexta-feira, nos dias úteis, das 8 às 17 horas; 
II. As quintas-feiras deverão ser usadas para reunião do colegiado e serviços 

internos, devendo o plantonista do dia permanecer à disposição para atender os casos de 
urgência; 

 
2- Escala dos plantões semanal de seg. a sex. Começando às 17hs e finalizando às 

8hs da manhã do dia seguinte, aos sábados e domingos plantões de 24 horas, no 
mês de julho de 2020: art. 25 inciso III e § 4º e 5º lei 5731/2015. 

JUL/2020       

  
6 7 8 9 10 11 12 

  
SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SABADO DOMINGO 

8h00 as 08h00 
SANDRA JULIANA RODRIGO RICARDO MICHEL SANDRA JULIANA 

8h00 as 13h00 
JULIANA RICARDO RICARDO SANDRA/TODOS SANDRA     

12h00 as 17:00 
RICARDO MICHEL MICHEL JULIANA JULIANA     

 

 

 

 
3- São atribuições do Conselho Tutelar:  Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal nº 

5.731/15: 

Art. 24 - Em consonância com o previsto no art. 136 do ECA, são atribuições 
dos Conselhos Tutelares e obrigações dos conselheiros, além de outras previstas nesta lei: 

I. atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e 
105, aplicando as medidas previstas no artigo 101, I a VII, todos do ECA; 

II. atender e aconselhar os pais ou responsáveis, aplicando as medidas 
previstas no art. 129, I a VII do ECA; 

III. promover a execução de suas decisões podendo para tanto: 
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, assistência e 

previdência social, trabalho e segurança; 
b) representar junto à autoridade jurídica nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações. 

IV. encaminhar ao Ministério Público notícias de fato que constitua infração 
administrativa ou penal contra os direitos da criança e do adolescente; 

V. encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência; 
VI. providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, do ECA, para o adolescente autor de ato infracional; 
VII.   expedir notificações; 
VIII. requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança e adolescente, 

quando necessário; 
IX. assessorar o Poder Executivo Municipal na elaboração da proposta 

orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e adolescente; 
X. representar em nome da pessoa e da família, contra violação dos direitos 

previstos no § 3º do artigo 227 da Constituição Federal; 
XI. representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda e 

suspensão ao poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou 
do adolescente junto à família natural. 

 
 Considerando os decretos municipais nº 10.763 de 13/03/2020, nº 10.764 de 14/03/2020, nº 
10.765/2020 de 16/03/2020, nº 10.766 de 17/03/2020 e o decreto estadual nº 64.862 de 
13/03/2020, Conselho Tutelar está atendendo em plantão home Office pelo telefone 19 99753-
0737 e emails conselhotutelar@sumare.sp.gov.br e ct.sumare@yahoo.com.br. Em situações 
de urgência nos deslocamos até o local para averiguação dos fatos, e aplicação de medidas de 
proteção. 

 

 


